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Espécie: Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO n. 05/2025, assinado em 05/01/2026 no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI. Contratada: GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ n.
90.180.605/0001-02. Objeto: registrar o 1º reajuste contratual no percentual de 2,52% (dois inteiros
e cinquenta e dois centésimos por cento), correspondente ao valor de R$ 1.276,66, com efeitos
financeiros a partir de novembro de 2025, bem como prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo
de vigência do Contrato TRE-RO n. 05/2025, passando a vigorar de 07/01/2026 a 06/01/2027.
Valor Total do Termo Aditivo: R$ 81.821,31. Fundamentação: arts. 106 e 107 c/c arts. 25, §8º, I,
92, §4º, I, e art. 94, todos da Lei n. 14.133/2021, e com fundamento nas Cláusulas Quinta e Nona
do Contrato TRE-RO n. 05/2025. Ato de Autorização: Despacho nº 1331/2025 - PRES/DG
/GABDG, de 26/12/2025. Signatários: pelo Contratante, LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora-
Geral do TRE-RO, e pela Contratada, EDVAGNER MAX. Processo SEI n. 0002314-
17.2024.6.22.8000.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TRE-RO N. 07/2024

PUBLICAÇÃO EM : 07/01/2026

Espécie: Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO n. 07/2024, assinado em 31/12/2025.
Contratada: GUIOMAR APARECIDA LEITE, CNPJ 21.184.573/0001-92. Objeto(s): 1) Registrar
acréscimo contratual no percentual de 24,57% (vinte e quatro inteiros e cinquenta e sete
centésimos por cento) sobre o valor atualizado do Contrato TRE-RO n. 07/2024, correspondente
ao valor total estimado de R$ 13.082,88 (treze mil oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos),
destinado a suprir as necessidades de ornamentação em solenidades institucionais do TRE-RO,
conforme especificações constantes do Termo Aditivo. Valor total estimado do Termo Aditivo: R$
13.082,88. Fundamentação legal do Termo Aditivo: Artigos 124, inciso I, alínea "b", e 125, ambos
da Lei n. 14.133/2021, c/c a Cláusula Décima Segunda, item 2, e a Cláusula Décima Sexta,
Subcláusula Segunda, do Contrato TRE-RO n. 07/2024. Ato de Autorização: Despacho n. 1352
/2025-PRES/DG/GABDG, de 27/12/2025. Signatários do Termo Aditivo: pelo Contratante, LIA
MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora-Geral do TRE-RO, e, pela Contratada, GUIOMAR APARECIDA
LEITE. Processo SEI: 0000027-81.2024.6.22.8000.

TERMO ADITIVO 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) TRE-RO N. 109
/2024

PUBLICAÇÃO EM : 07/01/2026

Espécie: Extrato do 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) TRE-RO N.
109/2024, assinado em 30/12/2025. Adjudicatária: DPS GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n. 64.106.552/0001-61. Objeto(s): 1) Registrar o 1º reequilíbrio
econômico financeiro do item constante na Ata de Registro de Preços TRE-RO n. 109/2024, no
percentual de 44,08%, com efeitos financeiros sobre a Ata mencionada a partir de 26/05/2025,
percentual esse que corresponde ao valor total estimado de R$24.795,00, decorrente de
mudanças climáticas impactaram nos preços do produto pressionando-os para sua elevação; e 2)
Registrar o 1º reajuste aos preços do item constante na Ata de Registro de Preços TRE-RO nº. 109
/2024, no percentual de 5,351170%, decorrente da variação do IPCA - Acumulado, com efeitos
financeiros sobre a Ata mencionada a partir de 26/07/2025, percentual esse que corresponde ao
valor total estimado de R$4.342,50. Valor total estimado do Termo Aditivo: R$ R$ 29.137,50.
Fundamento Legal: art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n. 14.133/2021 e no item 6.1 do Termo de

Referência do certame (reequilíbrio) e é celebrado com fundamento legal no art. 82, § 5º, inciso IV,

015756112348
Realce

015756112348
Realce



Ano 2026 - n. 3
Porto Velho, disponibilizado terça-feira, 06 de janeiro de 

2026 19

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (DJE/TRE-RO). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ro.jus.br/

Referência do certame (reequilíbrio) e é celebrado com fundamento legal no art. 82, § 5º, inciso IV,
c/c art. 25, § 7º, ambos da Lei nº 14.133/2021; no art. 25, inciso III, do Decreto Federal nº 11.462
/2023; na Orientação Normativa AGU nº 100/2025, no Edital Pregão Eletrônico TRE-RO respectivo,
e no item 6.1., letra "c", da Ata de Registro de Preços TRE-RO correspondente (reajuste). Ato de
autorização: Despacho n. 1353/2025 - PRES/DG/GABDG, de 27/12/2025. Signatários do Termo
Aditivo à ARP: pelo TRE-RO, LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora-Geral do TRE-RO, e, pela
empresa adjudicatária, DIEGO GONÇALVES. Processo SEI n. 0001109-16.2025.6.22.8000.

19ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

LOTE RAE

PUBLICAÇÃO EM : 07/01/2026

Edital Nº 01/2026
A Excelentíssima Senhora Juíza Eleitoral da Décima Nona Zona Eleitoral de Santa Luzia D'Oeste
/RO, Denise Pipino Figueiredo, no uso de suas atribuições conferidas por lei;
Torna público que se encontra à disposição de todos, no interior deste cartório, consoante o art. 54
da Res. TSE 23.659/2021, a relação dos pedidos de alistamento eleitoral, transferência, revisão e
segunda via deferidos e indeferidos nos Lotes RAE 0197/2025 - 0206/2025 - 0208/2025 - 0001
/2026, para os efeitos a seguir discriminados:
1. Considera-se aberto, a partir da publicação deste edital, o prazo de 10 (dez) dias para qualquer
delegado de partido interpor recurso contra a decisão que defere os pedidos de alistamento,
transferência, revisão e segunda via (Res. n.° 23.659/2021 - TSE, art. 57) até que o sistema que
trata a Resolução TSE 23.659/2021, em seu art. 54, seja implementado;
2. O prazo do Ministério Público Eleitoral, de 10 (dez) dias, será contado a partir do envio de ofício
ao órgão (art. 54 da Resolução TSE 23.659/2021);
3. Decorrido o prazo legal sem interposição de recursos, os RAE serão arquivados e conservados,
em cartório, pelo prazo estipulado na legislação eleitoral vigente.
Obs.: A relação de alistamentos, transferências, revisões e segundas vias referida no edital
encontra-se em cartório para consulta dos legitimados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a
Mm. Juíza Eleitoral que se expedisse o presente EDITAL.
Eu, Hiara de Brito Teixeira, Chefe de Cartório em substituição da 19ª ZE, digitei, conferi e assinei
por determinação da Excelentíssima Juíza Eleitoral da 19ªZE.
Datado e assinado eletronicamente.
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